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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00091610/2022.05

 
  
Em resposta ao requerimento da vereadora Cristiane Costa Lauer, que pede

esclarecimentos sobre a propriedade dos lotes em frente ao Hospital Municipal de Maringá
Thelma Villanova Kasprowicz, na Rua Gerson Soares Costa Kuriango, entre a Avenida Arquiteto
Nildo Ribeiro da Rocha e Rua Adolpho Contessotto, no Jardim Ipanema, informamos o que
segue:

 
 Os imóveis não são de propriedade do município.
 
A seguir, apresentamos os dados da empresa proprietária:
 
Cadastro Imobiliário 28049480: Zona 28, Quadra 000, Lote 064A, Complemento

LT.64-A-1 /A(REM.), Bairro GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM, Logradouro RUA ADOLPHO
CONTESSOTTO, Número 779, Tamanho do terreno principal (em metros) 241,93, Tipo do Imóvel
TERRITORIAL, Área do Lote (em metros quadrados) 17.388,44, Área Construída (em metros
quadrados) 0, Profundidade média (em metros) 241,93,Nome do Proprietário MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA, CPF/CNPJ 79132346000101, Matrícula 50889, Cartório 293.

 
Cadastro Imobiliário 28155000:  Zona 28 Quadra 000 Lote 064A Complemento

LT.64-A-1/A-1 Bairro GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM Logradouro RUA RAUL SEIXAS,CANTOR
201 Tamanho da amostra principal (em m) 150 ,7 Tipo do Imóvel TERRITORIAL Área do Lote
(em m²) 14.867,73 Área Construída (em m²) 0 Profundidade média (em m) 91,37 Nome
Proprietário MONOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA CPF/CNPJ 79132346000101 Matrícula
50890 Cartório 2. 

 
Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 
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Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Inácio, Diretor (a) de Patrimônio, em
17/01/2023, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Larson Carstens, Secretário de Logística
e Compras, em 18/01/2023, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1220300 e o código CRC A7881DE2.

Referência: Proces s o nº 01.02.00091610/2022.05 SEI nº 1220300
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701, Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
Ofício nº 58/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 20 de janeiro de 2023.
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento N. 1682 (SEI nº 1113814), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita esclarecimentos se os lotes existentes em
frente ao Hospital Municipal de Maringá Thelma Villanova Kasprowicz, na Rua Gerson Soares
Costa Kuriango, entre a Avenida Arquiteto Nildo Ribeiro da Rocha e a Rua Adolpho Contessotto,
no Jardim Ipanema, são de propriedade da Municipalidade, anexamos o Despacho DPAT (SEI
nº 1220300) da Secretaria Municipal de Logística e Compras - Selog.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
23/01/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1237118 e o código CRC E1D4D405.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00091610/2022.05 SEI nº 1237118
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